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GOBIA

A commissão abaixo assignada para dar parecer sobre as disposições 
do p ro jec to  de codigo commercial do eminente e saudoso professor Dr. In - 
glez de Souza contidas nos a r t s .  72 a 96 e 180 a 188, no desampenKõ de 
sua missão apresenta as conclusões a que chegou e que vae succintamente 
ju s t if ic a r*

I

No cap itu lo  -das sociedades s o lid a r ia s -  entendeu a com issão  que 
se r ia  de vantagem, seguindo o exemplo do codigo em v igo r, dar uma noçao 
do que se ja  para 0 codigo sociedade s o l id a r ia ,  nome que passou a t e r  a 
sociedade em nome co llec tiv o  do codigo de 1850* C r i t ic a ,  com razao ,0ar 
valho de Mendonça a defin ição  desse codigo e entendeu por isso  a commis- 
são nue devia d izer portanto no a r t .  72 do p ro jec to , em su b s titu iç ão  ao 
que n e lle  está  esc rip to  0 segu in te : "S da essencia da sociedade so lida  - 
r i a  a responsabilidade illim ita d a  e ao mesmo tempo s o lid a r ia ,  de todos os 
socios que a compõe, para com te rc e iro s  pelas obrigaçoos contrahidas em 
nome da sociedade” . Pica assim bem caracterizado  o typo de sociedade de 
que se occupa 0 c a p itu lo .

No tocante  aos a r t s .  75 e 7l| apenas propoe que d e lle s  de suppri - 
mam as expressões "saldo 0 disposto no a r t .  62" . No parecer rç fe re n te  
aos a r t s .  59 a 71 já  fo i estudado o a r t .  62 e necessária  nao e a rem is
são pelojçue fo i então d i to .  Si fo r adoptado no codigo o p rin c ip io  de 
que sao obrigatorios para todos os socios os contractos em que um delles , 
autorizado pelo co n trac to , ude da firma so c ia l ,  ainda que#em negocio par 
t i c u le r  seu ou de te rc e iro s ,  nao ha que faze r re fe ren c ia  a prohibiçao do 
socio en tra r em negociações d iversas das convencionadas no con tracto  ou 
de a l te r a r  as bases da constitu ição  de sociedade sem consentimento dos 
demais. S i p rinc ip io  con tra rio  for adoptado,^como fo i suggerido por um 
dos s ig n a tá rio s  daquelle parecer, outra redacçao te ra  de se r dada acsdLs
positivos ora examinados. „

Integralm ente devem ser mantidas as disposições contidas nos arts . 
75, 76 e 77." Quanto ao a r t .  78 apenas para to rn a r  mais c la ro  o pensa - 
mento do le g is la d o r, se rá  conveniente s u b s t i tu ir - lh e  a redacçao pela s e 
guin te: "Havendo dous ou mais geren tes, nao pode um d e lle s  p ra tic a r  va- 
lidamente os actos em que dévem ^intervir conjunctamente, salvo s i  da de
mora re s u lta r  preju izo  que se nao possa e v ita r  por outra forma. Nao ha
vendo, porem, no contracto  re s tr ic ç a o  alguma a re s p e ito , qualquer dos ge
ren te s  poderá p ra tic a r  os actos re la tiv o s  ao objecto da sociedade •

I I

No cap itu lo  -das sociedades lim itad as- entendeu a commissão dever 
t e r  em v is ta  as disposições da l e i  que en tre nos i n s t i tu t iu  esue typo de 
soclldado U a i  3708 da 10 da Janairo  1919) .  Para manter, quanto posa i- 
v e l, a leg islação  em v igo r, nova redacçao deve se r dada ao ^ e x to  do a r t .  
79, nos seguintes termos: "Nasociedade lim itad a , que poderá te r  firma ou 
denominação, cada socio responde solidariam ente pela in tegração do cap i
t a l  subscrip to , a té  a importância to t a l  do meçitoò c a p ita l  • wSm vez,tam 
bém, de fazer a d is tr ib u içã o  em paragraphos lembra a commissão que s e r ia  
melhor fazer a d is tr ib u iç ã o  por a r t s .  assim re d ig id o s : 0 c a p ita l  da so 
ciedade será d iv id ido  em quotas de valor igua l que, sempre Q para todos 
os e f f e i to s ,  considerar-se-ão  d is t in c ta s  das que seus prim eiros ç ro p rie -  
ta r io s  venham a ad q u irir  depois']- "Sao in d iv is iv e is , em ràlaçao  a so c ie 
dade, as quotas fixadas no co n trac to , devndo os c o -p ro p rie tá rio s  da quo
ta  commum designar um de lles  que os rep resen te  no exerc ic io  <dos 
de soc io , os quaes ficarao  suspensos ate.que se faça^aquella designação.
- "os successores dos p ro p rie tá rio s  de quota ainda nao integrad# respon
dem, dentro das fo rças da herança, pelas prestações que fa ltarem  para o 
pagamento de mesma q u o ta" .-  "Si os socios seus heideiros ou successores 
não effectuarem  em tempo proprio o pagamento do que deverem por suas quo 
ta s  e não convier á sociedade promover a cobrança ju d ic ia i ,  Pod® ^° 
exclu idos, reslavando o seu d ir e i to  de recebim ento, sem ju ro s , 
tacÕes rea liz a d as ."  - " unico: As quotas dos socios excluidos poderão 
se r adauiridas pela própria sociedade ou vendidas em concurrencia annun- 
cieda pela imprensa do lugar com o prazo de 10 dias a quem 
o ffe rece r, p referindese , em igualdade de condiçoes, o socio ao extranho. ,
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"A sociedade poderá adqu irir quotas liberadas si o con tracto  so c ia l nao o 
p roh ib ir e desde que o faça cõm fundos d isp o n iv è is" .

Uma vez que perm ittido fo i que a sociedade pudesse em vez de firmo 
te r  denominação, necessário  era que no a r t .  80 se accrescentasse depois 
de”firma so c ia l” a expressão ”ou denominação” . No mais mantidas devem ser 
os d isposições do cap itu lo , não obstante t e r  havido quem, perante a com- 
m issão, opinaàse no sen tido  de passar a d isposição do a r t .  75 para a par
te  do codigo que se ocipa das fa lle n c ia s .

III

No cap itu lo  re fe ren te  ás commanditas, a exemplo do que fez em r e la 
ção aos cap itu lo s a n te r io re s , a commissao entendeu que o prim eiro dos a r 
tig o s  devida d izer o que o codigo entende por sociedade em commandita.Pro 
cedente, como é, a c r i t i c a  de carvalho de Mendonça a noçao que desse typo 
de sociedade dá o codigo em vigor porque os socios commanditarios sao ver 
dadeiros soei os e não simples prestadores de c a p ita e s , entendeu a commis- 
são que devia ser in ic iado  o cap itu lo  pelo seguinte a r tig o : E da essen - 
c ia  da sociedade em commandita a sua co n s titu ição  com um ou mais socios 
chamados coirmanditarios que, alem de responderem pelo valor da quota com 
que contribuem para o'fundo so c ia l , respondem il lim ita d a  e solidariam ente 
pelas obrigações por e lla  contrahidas a te  o lim ite  da quota subscripta,sem 
que se obriguem alem dos fundos com que entrarem ou se obrigarem a en tra r 
para a sociedade". S u b s titu ita  o a rtig o  assim redigido o a r t .  84 do pro

 ̂ Sem modificação alguma devem ser mantidas as^disposições dos a r t s .
85 87, 88, 83, 9J4, 9Í| e 95 do pro jecto  e , quanto a do a r t .  96, apenas pon
dera a commissao que não ha porque a l te r a r  de J para 10 0 numero de so c i
os para a constitu ição  das commanditas por acções. Em re la ça o , porem,ao 
a r t .  86 parece que melhor consulta os in tu ito s  e f in s  da sociedade em com 
mandita a seguinte redacção: "Emquanto nao for re in tegrado  0 c a p i ta l  dimi 
nuido por perdas supervenientes nao poderá o socio commanditario receuer  ̂
quaesquer vantagens que lhe assegure o co n trac to , se ja  a que t i tu lo  fo r ; 
''Lembra finalm ente a commissao quanto ao a r t .  89, q u e ,wpara por em concor 
dancia 0 in tu ito  do leg is lad o r com e a n te r io r  disposição sobre c o n s t i tu i 
ção de firm a, d ever-se -ia  em vez de "so constarao os nomes dos socios so
l id á r io s " .  d ize r: "sá poderão constar nomes de socios ou socios s o l id á r i 
os" e, quanto ao a r t .  90, que se modifique a redacçao para d iz e r-se : os
accion istas  nas commanditas por acçao que figuBem na firma so c ia l ou d e i-  
la  usarem em negocios da sociedade ficam solidariam ente responsáveis pe
la s  obrigações d es ta . Ê -lhes, porem, perm ittido , semjperderem as r e g a l i 
as de commanditarios, p ra tic a r  aquelles actos de gestão para os quaes t e 
nham recebido da gerencia mandato expresso, declinando, ao p ra tic a l-o s ,e s

qU Ainda em re lação  aos a r t s .  91 e 92 emendado deve se r  0 pr ojecto.Quap 
to  ao a r t .  91, para co n c ilia r  os perigos re su lta n te s  da faculdade conferi 
da ao gerente d e s titu id o  e aos commanditarios que nao votem pela d e s t i tu i  
cão a se re tira rem  da sociedade com seus cap itaes e lucros com o inconve
n ien te  de, em taes casos, obrigar esses corananditarios a ficarem  na so c i
edade, se r ia  bom d izer "os gerentes da commandita#por acções podem sep 
d e° titu id o s  por deliberação do m aioria da asserríblea o rd inaria  de acciom s 
ta s  e socios-comm.anditados especialm ente convocada e na qual estejam r e 
presentados pelo menos t r e s  quartos do c a p ita l  so c ia l in teg ra lizad o  em 1. 
convocação com qualquer numero nas demais. - unico: Ser a perm ittido esta  
belecer nos contractos que divergirem do deliberação da assemblea r e t i r a 
rem-se da sociedade exigindo 0 reembolso do seu c a p ita l  e lu c ro s , na pro
porção do activo  so c ia l , segundo 0 ultim o balanço apurado, A intenção 
de r e t i r a r - s  e deve ser deflarada pios socios presentes a assemblea den
t r o  das 24 horas seguintes e pelos ausentes dentro de 30 dias contados da 
publicação da acta da assemblea g e ra l. "Ainda sobre a d e s titu içã o  do ge
ren te  parece que é r e s t r in g i r  a soberania da assemblea fazer^depender a 
escolha do gerente em su b stitu ição  ao d es titu id o  da approvaçao dos demais 
gerentes e por isso  deve se r  assim red ig ido  o a r t .  92: Compete a assem- 
bléa g e ra l, convocada e co n s titu íd a  de accordojiom o a r t .  an te rio r^  a 
su b stiu tiçao  do gerente nos casos de d e s titd iç a o , morte, in terd icçao  ou 
in h ab ilitação  e renuncia".
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IV

F i n a l m e n t e  n o  c a p i t u l o  IV - d a s  c o n t a s  d e  p a r t i c i p a ç ã o - c o e r e n t e  c o m  

o q u e  f o i  f e i t o  e m  r e l a ç ã o  a o s  d e m a i s  t y p o s  d e  s o c i e d a d e ,  e n t e n d e  a C o m 

m i s s ã o  q u e  a l a .  d i s p o s i ç ã o  d o  c p p i t u l o  d e v i a  a s s i m  s e r  r e d i g i d a :  “ E x i s 

t e  s o c i e d a d e  e m  c o n t a  d e  p a r t i c i p a ç ã o  q u a n d o  d u a s  o u  m a i s  p e s s o a s  n a t u  - 

r a e s  o u  j u r í d i c a s ,  f o r m a m  u m a  s o c i e d a d e  g a r a  a e x e c u ç ã o  d e  u m a  o u  m a i s  

o p e r a ç õ e s  c o m m e r c i a e s  o u  p a r a  a e x p l o r a ç ã o  d e  u m a  i n d u s t r i a ,  t r a b a l h a n d o  

u n s  o u  a l g u n s  e m  s e u  n o m e  i n d i v i d u a l  m a s  p a r t i c i p a n d o  t o d o s  d o s  l u c r o s  

o u  p r e j u í z o s .  0 s o c i o  q u e  p r a t i c a  os a c t o s  q u e  f a z e m  obftecto d a  s o c i e 

d a d e  e r e s p o n d e  p e s s o a l m e n t e  p a r a  c o m  t e r c e i r o s  p e l o s  a c t o s  q u e  p r a t i e  

c a r  c h a m a - s e  s o c i o  o s t e n s i v o .  O s  d e m a i s  s ã o  c h a m a d o s  p a r t i c i p a n t e g  • - 

u n i c o :  E  f a c u l t a d o  ao s  s o c i o s  c o n s i g n a r  n o  c o n t r a c t o  a p a r t i c i p a ç a o  d e  

u n s  o u  a l g u n s  a p e n a s  n o s  l u c r o s ,  f i c a n d o  os p r e j u i z o s  a c a s o  v e r i f i c a d o s  

a c a r g o  d o s  d e m a i s  s o c i o s .  " H o u v e  n a  c o m m i s s ã o  q u e m  s u s t e n t a s s e  q u e  a s  

p e s s o a s  j u r í d i c a s  n a o  p o d i a m  s e r  a d m i t t i d a s  a f a z e r e m  p a r t e  d e  s o c i e d a d e s  

e m  c o m m a n d i t a  d e  p a r t i c i p a ç ã o .

Pareceu também á commissão que s e r ia  melhor dar nova redacçao aos 
a r t s .  l8 l ,  I83, I85, 186 e 187 © supprim ir 0 a r t .  182, cujas disposições 
ficaram  contidas no a r t .  180. F icará assim  red ig ido  0 a r t .  l8 l ;  “O so 
cio  p a r tic ip a n te  que p ra tic a r  actos de commercio que, por constitu iram  
objecto da sociedade, revelem sua qualidade de so c io , to rn a r-se -a  respon 
savel para com te rc e iro s  solidariam ente com o socio ou#socios ostensivos? 
Será redacção do a r t .  183: “0 socio ostensivo liq u id ara  os negocios da 
sociedade terminada esta  ou nos casos determinados no con tracto  e proce
derá á p a r ti lh a  dos lucros ou prejuízos nos termos do mesmo co n trac to .
No caso de fa llecim en to , fa lle n c ia  ou incapacidade do socio  ostensivo , a 
seus herdeiros ou rep resen tan tes legaes cabera proceder aquella liqu ida  
cão"• Será red ig ido  0 a r t .  186: "Os bens sociaes sob a guarda e a ges
tão do socio ostensivo , não se podem considerar como propriedade de qual 
quer dos socios ostensivos, mesmo do que os haja  fornecido a sociedade 
como prestaçao de c a p ita l .  Qualquer socio poderá, e n tre tan to , estabe le  
cor no contracto  que, finda a socidade, lhe sejam entregues em especie os 
bens com aue haja concorrido, ou 0 valor desses bçns s i  a r e s t i tu iç ã o  em 
especie se to rn a r im possível". Do a r tig o  186 sera assim red ig ida  a p ar
te  p rin c ip a l: "Alem do d ir e i to  de ex ig ir  do socio  ostensivo a prestaçao 
de contas de sua gestão e pagamento dos 2ú "os d e lia  re s u lta n te s ,  podem 
ser conferidos aos socios p a r tic ip a n te s , por accordo en tre  todos os soei 
os. quaesquer oustros d ire i to s  e p rerogativas desde que nao se a l te r e  a 
natureza da sociedade", quanto aos paragi^aphofl, apenas devera passar o 
2° para o I o. , o J>°, para 0 2°., 0 I o. para o 3?. Uma redacçao mais ampla 
deve se r dada ao a r t .  187 dizendo-se: "A sociedade em conta de p a rtic ip a  
cão pode ser provada por todos os meios adm ittidos no codigo. A prova 
testem unhai so poderá ser adm ittida , porem, como complementar de começo 
de prova por e s c r ip to .

Rio de Jan e iro , liq de Junho de 1926.

Alfredo R ussel, p residen te  da commissão 
Olympio Carvalho 
Ju sto  Mendes de Moraes 
Ribas Carneiro 
Augusto Pinto Lima.


